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FAVORÃv.~1. A TAAM1TACÃO
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no ~~# -

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, considerando o Of. 0671/2006 - DEADM/SEFAD, em que a

Secretaria competente informou que foi elaborado o projeto "Prefeito por um dia",

solicitamos informações. quanto às atividades que são desenvolvidas dentro de tal

projeto, como é realizado, quais os estabelecimentos de ensino que o estão

desenvolvendo efetivamente.

JUSTIFICATIVA:

A escola é um ambiente propício para formar cidadãos críticos

e futuros eleitores responsáveis pela construção de uma sociedade mais justa. Daí a

importância de um projeto como esse que prepara o jovem para votar e ser votado.
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Devem ser estabelecidos critérios semelhantes aos de uma eleição e incentivado o

voto em idéias e propostas de trabalho, e não em promessas e pessoas por questões

de amizade.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.-
Dr. Eratdo Teodoroâe

Vereador PMDB
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PARECER PRELIMINAR:DATADO RECEBIMENTOPARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

/2007
12007

lE!lL12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do .(a)........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...................

( ) Ilegal por ferir: ..........................

(

(

.
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de-'emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...... '" ... , .........................

... o ... ., ... ~ ~.. ..0.o,.. .......,
( ) Necessário estudo aprofundado pel~ Assessoria Jurídica.

(

(

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.I.,frente ao dispostono art. da lDO.

) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.I.,frente ao dispostono art. do PPA./.
Parecer prolatado em ) 1 ~ 12007.

()4 favorável à trtlmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tram itação

) Emendas em anexo.
) Substitutivoem anexo.
) Diligências.


